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CONSIDERANDO o Anexo II, Grupo Interior, 3ª Circunscrição, Subgrupo III: Comarcas de Vara Única, da Resolução TJ/AL nº 10, 
de 24/04/2018, em seus artigos 2º e 4º, I, II e III, e obedecendo a ordem de substituição legal;

CONSIDERANDO que o Magistrado ELIELSON DOS SANTOS PEREIRA, titular da Comarca de São José da Tapera, estará em 
gozo de férias no período de 19 de fevereiro a 10 de março de 2026, período em que será substituído pelo Magistrado BRUCE LEE 
SIMÕES PIMENTEL, nos termos do Ofício nº 72-286/2026,

RESOLVE:
Art.1º Designar o magistrado LUCAS CARVALHO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, titular da Comarca de Pão de Açúcar, para 

responder, excepcional e cumulativamente, pela Comarca de Água Branca, nos dias 5, 6 e 9 de março de 2026, em razãodas férias do 
magistrado MARCOS VINÍCIUS LINHARES CONSTANTINO DA SILVA, sem prejuízo de suas funções e de outras designações.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ORLANDO ROCHA FILHO
Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas,em exercício

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL CGC/ESMAL Nº 72/2026

O Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA 
– ESMAL, Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA e o Coordenador Geral de Cursos, Juiz de Direito ALBERTO 
JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento 
ao disposto no art. 93, II, “c”, e IV, ambos da Constituição Federal TORNA PÚBLICA, a abertura das inscrições para o 1º CONGRESSO 
ALAGOANO DE DIREITO TRIBUTÁRIO - REFORMAS TRIBUTÁRIAS EM DEBATE, para conhecimento dos magistrados e servidores 
interessados, mediante as regras constantes neste Edital. 

PÚBLICO ALVO: SERVIDORES E MAGISTRADOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.

DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O EVENTO:

Evento: “1º CONGRESSO ALAGOANO DE DIREITO TRIBUTÁRIO - REFORMAS TRIBUTÁRIAS EM DEBATE”.
Modalidade: Presencial; 
Carga horária total: 16 horas;
Número de vagas: 100 (cem) vagas, sendo 45 (quarenta e cinco) para Magistrados, 45 (quarenta e cinco) para Servidores e 10 

(dez) que serão sorteadas para os alunos do Curso Integrado de Especialização em Direito Processual (Pós-graduação lato sensu) e 
Preparação para Magistratura - Turma 4.

Datas do Evento: 05 e 06/03/2026 (quinta e sexta-feira);
Horários: manhã e tarde, conforme programação que segue.

- Dia 05/03/2026 (quinta-feira):
08:30h – Credenciamento
09:00h – ABERTURA DOS TRABALHOS.
09:30h – PAINEL DE ABERTURA, com o tema: “EC 132: Uma Nova Maneira de Ler o Direito Tributário?” – Presidente: Basile C. 

Campos. Palestrantes: Eurico Marco Diniz de Santi e Gabriel Ivo.
10:30h – PAINEL 1, com tema: “Novos Desafi os Federativos: Competência Tributária e Comitê Gestor”. – Presidente: Sergio Papini. 

Palestrantes: Tiago Conde, Rafael Fonseca e Pedro D’Araujo.
12:00h – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS do turno da manhã.
14:00h – PAINEL 2, com o tema: “IBS/CBS e Não Cumulatividade Plena?”. Presidente: Rubens Pereira. Palestrantes: Valter S. 

Lobato e Maria Raquel Firmino Jules Queiroz.
15:00h – PAINEL 3, com o tema: “Reforma Tributária, Desenvolvimento Regional e Incentivos Fiscais”. Presidente: _ Palestrantes: 

Deivis Pinheiro, José Maria de Arruda Andrade e Gisela Freitas.
16:00h – Coff ee Break
16:30h – PAINEL 4, com o tema: “Comitê Gestor, Processo Administrativo e Administração Fazendária”. Presidente: Renata Santos. 

Palestrantes: Luiz Dias, Liziane Meira e Saul Tourinho Leal.
17:30h – PAINEL 5, com o tema: “Reforma Tributária, Processo Civil e Criminal”. Presidente: Fábio Ferrario. Palestrantes: Beclaute 

Oliveira e Cyro Blatter.
18:30h - ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS do primeiro dia.

- Dia 06/03/2026 (sexta-feira):
09:00h – PALESTRA, com o tema: “O Tributo nos Tribunais Superiores: Desafi os da Modulação de Efeitos”. Palestrante: Nabor 

Bulhões.
09:30h – PAINEL DE ABERTURA, com o tema: “Reforma Tributária e Jurisdição Constitucional”. Presidente: Marcos Jatobá. 

Palestrantes: Tarsila Fernandes e Luciano Fuck.
10:30h – PAINEL 6, com o tema: “Reforma Tributária, Direitos Fundamentais do Contribuinte e Competência Jurisdicional”. 

Presidente: Des. Fernando Tourinho de Omena Souza.  Palestrantes: Manoel C. de Lima Neto, Fernando F. Scaff  e Isadora Cardoso 
Gardés

12:00h – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS do turno da manhã.
14:00h – PAINEL 7, com o tema: “Imposto Seletivo”. Presidente: _. Palestrantes: Ariane Guimarães, Hadassah Santana e Andreas 

Krell.
15:00h – PAINEL 8, com o tema: “Reforma Tributária e o Setor Imobiliário”. Presidente: _. Palestrantes: Ana C. Sebba Donadi, 

Lucíola Calderari Palos e Tacio Lacerda Gama.
16:00h – Coff ee Break
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16:30h – PAINEL 9, com o tema: “Reforma da Tributação da Renda”. Presidente: Fabrício Medeiros. Palestrantes: Paulo Ayres 
Barreto, Misabel de Abreu Derzi e Robson Maia Lins.

17:30h – PALESTRA DE ENCERRAMENTO, com o tema: “Tributação e Jurisdição Constitucional”.
18:30h – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS.

LOCAL DE REALIZAÇÃO:
Hotel Ritz Lagoa da Anta, com endereço na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes de Brito, 546 – Lagoa da Anta, CEP 57038-230, Maceió 

– AL, 

DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, através do link:  https://eventosesmal.tjal.jus.br/participante/eventos/

disponiveis, a partir do dia 25 de fevereiro de 2026, até às 23:59h do dia 03 de março de 2026.

4. OBJETIVO GERAL:
Proporcionar a atualização dos servidores e magistrados do TJAL, ressaltando a importância dos temas abordados no evento, 

considerando a reforma tributária.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1. A frequência dos servidores e dos magistrados será registrada pela própria organização do evento;
5.2. O evento contará como curso não credenciado pela ENFAM e a sua respectiva pontuação, disposta na Resolução nº 08/2025 

da ENFAM;
5.3. Os servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme 

Portaria nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
5.4. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de palestrante, conteúdo, data e horário do evento;
5.5. Serão conferidos certifi cados aos participantes que tenham atendido às exigências do presente Edital, que serão emitidos 

pela própria organização do 1° Congresso Alagoano de Direito Tributário (congressoalagoanodt2026@gmail.com);
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do evento. 

Maceió, 26 de fevereiro de 2026.

Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Diretor-Geral da ESMAL

 
Juiz de Direito ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA

Coordenador-Geral e Pedagógico de Cursos

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/102246

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando as informações e documentos contidos no processo administrativo eletrônico nº 2026/102246, que tem por objeto a 

contratação da professora Mônica Santos Ramalho, para ministrar aulas no curso para servidores com o tema “BNMP 3.0 para Iniciantes 
- 2º Turma Maceió”, na modalidade presencial, que ocorrerá no dia 04/03/2026 (quarta-feira), com carga horária total de 10 (dez) 
horas-aula, fi cando a cargo da referida docente o total de 05 (cinco) horas-aula, no laboratório de informática da ESMAL, na categoria 
de professora conteudista, na titulação de especialista, conforme Portaria nº 03/2018 de 05 de Julho de 2018, que dispõe sobre a 
remuneração de Professores e Resolução nº 48/2016 (FUNDESMAL).

O valor global do contrato é de R$1.188,00 (mil, cento e oitenta e oito reais), o qual será pago com recursos consignados ao 
orçamento na forma que segue:

Unidade Orçamentária 02561 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Programa de trabalho 02.061. 0003. 2279 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTADO DE ALAGOAS Id. 
uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 759 - Recursos Vinculados 
a Fundos Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Região Planejamento 210 - TODO ESTADO Plano Orçamentário 
000002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO Emenda Parlamentar E0000 - Não defi nida Processo 2026/102246. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Maceió, 26 de fevereiro de 2026.

DES. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Diretor-Geral da ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/102246

Assunto: Contratação da Professora Mônica Santos Ramalho
DESPACHO

Considerando a documentação constante no processo administrativo eletrônico nº 2026/102246, AUTORIZO a celebração do 
contrato nº 28/2026/CCS/ESMAL a ser fi rmado entre a Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, órgão público 
interveniente e representativo do Poder Judiciário, e a  professora Mônica Santos Ramalho, para ministrar aulas no curso para servidores 
com o tema “BNMP 3.0 para Iniciantes - 2º Turma Maceió”, que ocorrerá no dia 04/03/2026 (quarta-feira), com carga horária total de 
10 (dez) horas-aula, fi cando a cargo da referida docente o total de 05 (cinco) horas-aula, no laboratório de informática da ESMAL, 
consoante Edital nº 54/2026, disponibilizado no DJe, na data de 11/02/2026 (quarta-feira), conforme Portaria nº 03/2018, que dispõe 
sobre a remuneração de Professores e Resolução nº 48/2016 (FUNDESMAL).

Autorizo ainda, o posterior empenho e pagamento, condicionado ao recolhimento de INSS, IRRF e ISS, sendo imprescindível a 
apresentação das certidões de regularidade fi scais devidamente atualizadas, bem como a declaração que comprove a inexistência de 
vínculo da CONTRATADA com a ESMAL, que evidencie a prática de nepotismo, vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 
2012 e nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho 


